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INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar que cirurgiões-dentistas prestem atendimento, diariamente, aos pacientes internados em todas as UTIs – Unidades de Terapia Intensiva, dos Hospitais Públicos do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                     Nos últimos seis meses, os pacientes internados num dos 115 leitos das nove UTIs do Instituto Central do Hospital das Clínicas são atendidos por dentistas. Os profissionais comparecem diariamente, para diagnosticar e tratar eventuais focos de infecção na boca dos doentes.

Muitos hospitais de primeira linha, como o Albert Einstein ou o Sírio – Libanês, em São Paulo, também possuem programas de odontologia hospitalar.


           Há consenso entre todos os profissionais da saúde que cuidar da boca do paciente diminui o risco de infecções respiratórias, enquanto ele está na UTI.



Em média, após 48 horas, pode ocorrer a contaminação da chamada placa bacteriana, presente na dentição. Essa contaminação se instala nos dentes, na bochecha do paciente e mesmo no tubo respiratório. Com a contaminação, os líquidos da boca são aspirados para o pulmão, ocasionando o que os profissionais da saúde chamam de pneumonia aspiratória.



Com o tratamento bucal, consegue-se também menor tempo de internação, com mais qualidade e segurança no atendimento do paciente.



Nos casos dos pacientes com câncer, onde o tratamento quimioterápico, radioterápico, ou mesmo um eventual transplante de medula óssea compromete, durante algum tempo, as defesas do organismo, o tratamento bucal se faz ainda mais necessário. Esses pacientes têm imunidade mais baixa, devido ao tratamento para erradicação do câncer, e estão mais sujeitos a desenvolverem mucosite oral (inflamação das mucosas orais).






Além do menor tempo de internação na UTI, com o acompanhamento diário do paciente por dentistas, o uso de morfina, para tratar dores na boca, diminui em até 50%.






Assim, em vista de todo o exposto, acreditamos que a presente Indicação está amplamente justificada.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Bolçone
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